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                             EDITAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021     
     EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2021 

 
 

O Município de Anitápolis, pessoa jurídica de direito público interno, 
através da Prefeitura Municipal de Anitápolis, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.892.332/0001-92, representado neste ato pelo Secretário de Agricultura, Turismo e 
Meio Ambiente, Sr. Marcelo Boeing, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. A presente licitação será processada e 
julgada consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, que 
dispõe sobre as Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte, Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação na modalidade de pregão na 
forma eletrônica, bem como pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
Data da Sessão: 21/10/2021 
Horário: 09:00 horas 
Local:  Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br  
 
I – Objeto 
 
1.1 O presente pregão tem como objeto a aquisição de um Trator Agrícola, novo, zero 
hora, através do convênio da União por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Município de Anitápolis, conforme as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 
 
II - Dotação orçamentária 
 
2.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto do presente certame correrá a conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e terá a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
11.001.1.012.4.4.90.0.3.34/39                        11.001.1.012.4.4.90.0.1.89/39 
 
III – Credenciamento 
 
3.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
3.2 O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente por seu representante, excluída a 

http://www.bnc.org.br/
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sitio eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução. 
 
3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento de habilitação. 
 
3.7 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 

3.7.1 Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente 
credenciado à Bolsa Nacional de Compras – BNC, com poderes específicos de 
sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional 
de Compras. 
 
3.7.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, (Anexo XIV). 
 
3.7.3 Especificações dos itens objeto da licitação em conformidade com o 
Edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante. 

 
3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que 
pagará à Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
 
IV - Participação 
 
4.1 Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento Regular 
no Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 
4.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
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b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
c) enquadradas nas disposições no artigo nº 9 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores; 
 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação, ou ainda; 
 
e) empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas.  
 

4.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49; 

4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital; 

4.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
e para microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. De 07 
de agosto de 2014. 

4.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição. 

4.5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

4.5.3 A ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal 
acarretará em sua restrição, e tal irregularidade poderá ser verificada, pelo 
pregoeiro na sessão por meio de consultas a sites oficiais. 

4.5.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 
43 da Lei complementar nº 147/2014, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato/ata, ou 
revogar a licitação. 

4.5.5 O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, 
não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica. 

 

4.6 Os licitantes deverão utilizar senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 
de habilitação solicitados no Edital, por meio do sistema eletrônico da Bolsa Nacional 
de Compras – BNC, observado data e horário limite estabelecido. 

4.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão, ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada à Bolsa Nacional de Compras – BNC.  

 
V – Proposta 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e 
relacionados no sistema da Bolsa Nacional de Compras, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
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5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.5 Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 
disponibilizadas para análise por parte do pregoeiro e nenhuma modificação poderá 
mais ser feita. 
 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
VI – Preenchimento da Proposta 
 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
 a) Valor unitário e total do item; 
 b) Marca e Modelo; 
 c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto contidas as especificações do Termo de 
Referência; 
 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que indicam 
direta ou indiretamente no fornecimento de bens. 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serão 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
VII – Abertura da sessão pública, classificação das propostas e formulação de 
lances 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
 7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro 
e os licitantes. 
 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
 7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
7.9 O intervalo de lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema aos respectivos 
lances. 

 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois (2) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte quatro (24) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.21 A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
 
7.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência conforme regulamento. 
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7.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances).  
 
7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art 3º. § 2 º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
 7.25.1 no país; 
 7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
7.25.4 por empresa que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
7.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
VIII – Da aceitabilidade da proposta vencedora. 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
ralação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art.26 do Decreto nº 
10.024/2019. 
 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ( Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível, que contenha vício insanável ou 
ilegalidade e que não apresente as especificações exigidas no Anexo I deste edital. 
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de conformidade 
com o Termo de Referência. 
 

8.6.1 Se o(s) aspecto(s) padrão(ões) apresentados pelo primeiro 
classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação do(s) aspecto(s) e, assim sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
8.6.2 Os licitantes deverão fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio quando for 
o caso. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
posposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para sua continuidade. 
 
8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas, previstas neste Edital. 
 
8.10. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
sua subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o melhor preço. 
 
8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
IX – Habilitação 
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral da União ( 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( 
www.cnj.jus.br/improbidade/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas 
da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOSehttps://con
tas.tc u.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO) 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade/consultar_requerido.php
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9.2. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas acima, do subitem anterior, pela consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares dentre outros. 
 
9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.14. Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a 
documentação relativa: 
 
  9.14.1. à habilitação jurídica 
  9.14.2. à qualificação econômico-financeira 
  9.14.3. à regularidade fiscal e trabalhista 
 
9.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme disposto no Art. 27 
da Lei Federal nº 8.666/1993: 
 
 9.15.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Cópia autenticada do(s) Documento de Identificação do(s) Sócios(s) 
administrador(es) e cotista(s) da licitante. 

 b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
f) Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto 
social em vigor a Ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, 
comprovadas por meio de publicação legal; 
g) Em se tratando de microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio:  
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
h) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limita – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
I) Declaração que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. 
 

9.15.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva;  

 
9.15.1.2. Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e 
última alteração, se houver, deverá constar além da denominação 
social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá 
ser compatível com o objeto licitado. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.15.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
emitido no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referentes a todos os critérios tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade ou outra equivalente na forma da Lei; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio sede do 
licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos –CNDT; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

9.15.2.1 Caso o licitante seja considerado isento de tributos 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 
forma da Lei. 

  
 9.15.3.  Qualificação Técnica: 

 
a) Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA” constituída por no mínimo 01 
(um) atestado de entidade pública ou privada para a qual a empresa comprove 
ter fornecido produtos com qualidade que guarde semelhanças com o objeto 
licitado, com firma devidamente reconhecida, caso não tenha o 
reconhecimento da firma, deve ser acompanhado de cópias dos respectivos 
contratos e/ou notas fiscais. 
 

9.15.3.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
características do objeto ora licitado. 

 
 9.15.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou 
extrajudicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.  



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

14 

 

 
a.1) ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema e-proc no Poder 
Judiciário de Santa Catarina, a partir de 01/01/2019, as certidões de 
“Falência, Concordata e Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas 
tanto no sistema e-proc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
 
a.2) Em se tratando de licitantes localizados em outros estados, 
inexistindo filiais localizadas em SC, deve-se proceder com a emissão de 
certidão de acordo com as exigências do Tribunal daquela região. 
 
9.15.5. Declarações a serem apresentadas: 
a) Declaração de idoneidade – Anexo VII; 
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – Anexo XIV; 
c) Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP/MEI –     
Anexo XIII; 
d) Declaração de responsabilidade de conhecimentos dos requisitos do edital – 
Anexo VIII; 
e) Declaração de inexistência de condições impeditivas - Anexo IX. 

 
9.16.  Os documentos para Habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 
órgãos da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
qualquer documento em papel termo sensível. As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 
 
9.17. A falta de quaisquer documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo, exceto prazo 
para realização de Diligência a fim de sanar dúvidas e/ou falhas existentes a época da 
licitação para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
9.18. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com número 
do CNPJ respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o 
licitante seja matriz e a executora filial, os documentos referentes à habilitação deverão 
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
9.19. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos a 
no máximo à 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
9.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, conforme previsto no artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações posteriores. 
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9.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 
9.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
9.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tangue à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa, conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores. 
 
9.24. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido no Edital. 
 
9.27. Constatado o atendimento às exigências de Habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
X – Envio da Proposta de Preços 
 
10.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 
eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras 
Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 
9.15 deste Edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro. 
 

10.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 
reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 
formular ofertas e lances de preços, bem como participar todos os demais atos 
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pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto 
social. 

 
10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 
 
10.3. A proposta deverá conter: 

a) Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do 
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob 
pena de desclassificação da proposta; 
b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no 
Art.69, § 2º combinado com o Art. 66, § 4º; 
e) Indicação/especificação do produto e marca; 
f) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena 
empresa prevista na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00); 
h) A proposta, enviada exclusivamente por meio de Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 
pena de desclassificação; 
i) O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos; 
j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação. 

 
10.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto 
a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 
aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 
modificada. 
 
XI - Dos Recursos 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrido a fase de regularidade fiscal e trabalhista da 
licitação qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicado contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente.  
 
11.3. Neste momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade de recurso.  
 
11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, em outros três dias, que começarão a contar do termino 
do prazo do recorrente, sendo – lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, 
no endereço: Rua: Gonçalves Junior nº260, Centro, Anitápolis/SC. 
    
XII - Da Reabertura Da Sessão Pública 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recursos que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situada em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação de preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato/Ata, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art.43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatos posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.  
12.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
XII - Adjudicação e Homologação    
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, ou os licitantes participantes abrir mão do Recurso 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologar o 
procedimento licitatório.    
   
XIV - Garantia Contratual dos Bens 
 

 14.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo 
de Referência.  
 
XV - Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente  
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos;  

15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  
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15.7. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos.  
 
15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
 
15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
XVI - Reajuste em Sentido Geral 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I. 
 
XVII - Recebimento do Objeto E Da Fiscalização  
 
17. 1. Os critérios e recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no termo de Referência. 
 
XVIII - Pagamento  
 
18.1. As regras acerca dos pagamentos são as estabelecidas no Termo de referência. 
 
XIX - Sanções Administrativas 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e ficarão 
impedidas de licitar e contratar com o Município de Anitápolis/SC, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. Não assinar o termo de contrato/Ata ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
19.1.2. Falharem ou fraudarem na entrega do produto objeto do contrato/Ata;  
19.1.3. Pela entrega do produto do objeto licitado desconforme com o 
especificado e aceito;  
19.1.4. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão;  
19.1.5. Apresentar documentação e/ou declaração falsa; 
19.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.8. Não mantiver a proposta;  
19.1.9. Cometer fraude fiscal; 
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19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;  
 

19.2. Além das penalidades citadas, as licitantes vencedoras ficarão sujeitas, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste Município, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93.  
 
19.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração deste Município, em relação a um dos motivos mencionados 
no subitem 19.1, os licitantes vencedores ficarão isentos das penalidades 
mencionadas.  
 
19.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com Município de Anitápolis/SC e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas aos licitantes vencedores juntamente com as de multa prevista no 
contrato/Ata.  
 
19.5. A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato/Ata, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da contratação. 
 
19.6. Pelo não fornecimento total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor, as sanções previstas 
no item 26 deste edital, art. 87 da Lei 8.666/93 e minuta contratual em anexo. 
 
 19.7. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
 
 19.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretar em prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
c) Suspensão ao direito de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Anitápolis – SC pelo 
prazo de até cinco anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

21 

 

19.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
 
19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização –PAR.  
 
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
19.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
  
19.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
 
19.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
19.16. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em 
processo administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o 
estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do 
art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 
  
19.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência 

 
XX - Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
Pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica via plataforma - Portal 
Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, pelo e-mail (desde que assinado 
digitalmente) licita@anitapolis.sc.gov.br e/ou por 
petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal de Anitápolis, sito Rua: 
Gonçalves Junior n º 260, Centro, Anitápolis/SC. 
 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
Termo de Referência e seus anexos, decidir sobrea impugnação no prazo de até 
dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, por meio plataforma eletrônica e/ou 
via e-mail licita@anitapolis.sc.gov.br, bem como, via telefone (48) 3256-0188. 
 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 
dos anexos. 
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
XXI - Obrigações da Contratante e da Contratada 
 

 21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 
XXII - Diligência  
 
22.1 O pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos que 
julgar necessários.  
 
22.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo.  
 
22.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

23 

 

fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação 
dos participantes, porém não documentados nos autos. 
 
 
XXIII – Verificação da Documentação de Habilitação 
 
23.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante serão consultadas online, em 
sistemas específicos, as seguintes situações: 
 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 
b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação; 
c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não emprega menores; 
d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com 
todas as exigências editalícias; 
e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente 
de Proposta”; 
f) não possuir registro impeditivo de contratação no SICAF, no Cadastro 
Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral 
da União (CGU),disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de 
Impedidos de Licitar do TCE-SC. Caso haja algum registro impeditivo, o licitante 
será excluído do certame; 

 
23.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro 
o declarará vencedor. 
 
23.3.O correndo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menos lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 
a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato e rescisão do pacto, a critério da 
CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto. 
 
c) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado “ex offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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23.4 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados do pagamento devido pelo Município de Anitápolis. 

 
23.5 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
23.6 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
XXIV - Disposições Finais 
 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília –DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
24.6As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
24.7Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-
ão dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 



 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

 

 

25 

 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11 O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 
www.anitapolis.sc.gov.br/licitacoes, www.bnc.org.br e ainda através do e-mail: 
licita@anitapolis.sc.gov.br. 
 
24.12 Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Anitápolis/SC, sito Rua: Gonsalves Junior, nº 260, Bairro Centro, de  segunda-feira 
à sexta-feira, das 08h00 às 11:30min e 13h30min às 17h00 e ainda através do e-
mail: licita@anitapolis.sc.gov.br, bem como, via telefone (48) 3256-0188. 
 
24.13 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos 
sites: www.anitapolis.sc.gov.br/licitacoes, www.bnc.org.br, bem como as 
publicações no Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e 
avisos. 
 
24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e deverão ser inclusos no 
sistema os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema:  

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Contrato; 
ANEXO IV – Termo de adesão ao sistema de Preção Eletrônico da Bolsa 
Nacional de Compras de Intermediação de operações; 
ANEXO V – Solicitação de cadastro ao sistema de Preção Eletrônico da Bolsa 
Nacional de Compras de Intermediação de operações; 
ANEXO VI - Declaração de emprego de não menores; 
ANEXO VII –Declaração de Idoneidade para Licitar e Contratar com a 
administração Pública; 
ANEXO VIII – Declaração de Responsabilidade de Conhecimento dos Requisitos do 
Edital; 
ANEXO IX – Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício de Parentes;  
ANEXO X – Declaração de elaboração independente de proposta; 
ANEXO XI – Declaração de exequibilidade; 
ANEXO XII – Modelo de Credenciamento; 
ANEXO XIII - Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI;  
ANEXO XIV – Declaração de cumprimento aos requisitos do Edital; 
  
 
Anitápolis/SC, 04  de outubro de 2021. 
 

 
Marcelo Boeing 

Secretária da Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. 

http://www.anitapolis.sc.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br,
http://www.anitapolis.sc.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
    

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA     

 
                            

 

1. OBJETO 

1.1. O presente pregão tem como objeto a aquisição de um Trator Agrícola, 
novo, zero hora, através do convênio de número 906528/2020 e número do 
processo 21000.048312/2020-26 da União por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA e o Município de Anitápolis e 
Contrapartida do próprio Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2.  
ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNI. QUANT. VALOR 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Trator agrícola novo, zero horas, com motor da 
mesma marca do fabricante, movido a diesel, 
potência mínima de 80 cv, turbo, intercooler de 
fábrica, tração de 4x4, engate eletro-hidráulico 
por meio de botão, autoblocante em descidas 
com cruzetas blindadas.  Bateria de 100 Ah. 
Cabine com estrutura de proteção, fechada, com 
ar condicionado, originais de fábrica, portas em 
ambos os lados e janelas laterais. Transmissão 
12 marchas para frente e 12 ré sincronizadas, 
bloqueio do diferencial, tomada de força 
independente 540 e 540 econômica, sistema 
hidráulico categoria II, hidráulico com capacidade 
de levantamento de no mínimo de 2500 KG, 
bomba hidráulica com vazão no mínimo 44 L/m, 
direção hidrostática com bomba com regulagem, 
freios em banho de óleo com acionamento 
hidráulico e auto ajustável, tanque de combustível 
de fábrica com capacidade mínima de 125 litros, 
vcr dupla, pneus dianteiro 12,4 x 24 e traseiro 
18.4x 30, novos, equipado com pesos frontais e 
nas rodas traseiras e caixa de ferramentas. 

Garantia mínima de 1 (um) ano de todos itens, 

livre de horas, a partir da entrega técnica do 

equipamento e 2.000 horas de manutenção 

preventiva básica (filtros, óleos, mão de obra e 

deslocamento), sem custo adicional para o 

Município.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Und. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 246.666,66 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. O Município de Anitápolis localiza-se na região da Grande Florianópolis. 
Apesar da proximidade à capital do Estado, é um município com características 
agrícolas, possui um IDH de 0,773 ocupando a posição 205 no ranking 
estadual. Possui uma área territorial de 542 km² e uma malha viária municipal 
de mais de 550 km. Sua população é de 3.214 habitantes, onde, 59% destes 
residem no meio rural. Porém, 90% da renda dos munícipes vêm das 
atividades agropecuárias. A produção agropecuária de Anitápolis tem como 
principais atividades a Bovinocultura de leite e de corte, Ovinocultura, 
Apicultura, Avicultura e Olericultura. O poder público municipal vem se 
empenhando continuamente no aumento da produção agropecuária, 
fornecendo assistência técnica para produção consciente. Estão sendo feitas 
ações de assistência técnica para incentivo do plantio direto em hortaliças 
(Tomate - 20 ha, chuchu -60 ha, brócolis – 100 ha, couve – flor – 50 ha, repolho 
– 45 ha e pimentão – 8 ha e milho – 200 ha). Além disso, através, de 
cooperativas como Acolhida na Colônia e a AGRECO, os agricultores do 
município são estimulados a racionalizar os agrotóxicos em algumas 
propriedades optando pelo cultivo de produtos orgânicos. O município também 
é referência na produção de leite a base de pasto em pequenas propriedades, 
utilizando-se técnicas pastoreio rotativo, com acompanhamento regular dos 
técnicos municipais. Na secretaria de agricultura, mantêm-se botijões para 
armazenamento de sêmen, onde os inseminadores das comunidades treinados 
utilizam para melhoria do rebanho bovino, principalmente o rebanho leiteiro.  A 
prefeitura através da patrulha agrícola existente faz serviços de subsolagem, 
cultivo mínimo, ensilagem, trilhagem de grãos e recuperação de estradas nas 
propriedades, beneficiando os agricultores, através de agendamento prévio 
efetuando junto a Secretaria de Agricultura. Para tanto, conta com três tratores 
agrícolas já em condições precárias por excesso de uso. A aquisição de um 
trator Cabinado 80CV é de suma importância, pois, nossa região sofre 
constantemente com chuvas e o mesmo vai proteger a saúde dos operadores, 
01 dos tratores está em desuso por questões de desgaste de equipamento a 01 
deles está sempre em condições mínimas de uso por constantes avarias, ainda 
que tendo manutenções, os equipamentos já estão velhos e não atendem a 
demanda existente no município 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O prazo de entrega do bem é de até 120 (Cento e vinte) dias, contados 
da assinatura do contrato, em remessa única, no seguinte endereço: Rua 
Gonçalves Junior nº 260, Centro, Anitápolis/SC. 

3.2. Após a entrega o Objeto será recebido provisoriamente pelo prazo de 45 
(Quarenta e cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta após este prazo, terá recebimento 
definitivo. 

3.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da notificação 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

  
 

28 

 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

4.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

4.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia; 

5.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
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(Lei nº 8.078, de 1990); 

5.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.5.1. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.5.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

      6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 30 
(Trinta) dias, contados a partir da efetivação do repasse do Governo Federal ou 
Estadual e entrega da Nota Fiscal ou Fatura. 

9.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

9.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
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seus créditos. 

9.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação. 

9.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
           EM = I x N x VP, sendo: 
           EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

           VP = Valor da parcela a ser paga. 
           I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) 
    

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                               365 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 

11.1 O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (Doze) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

11.2A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 
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em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 

11.3A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela 
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

11.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

11.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

11.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição 
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (Quinze) dias 
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 
da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

11.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

11.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos. 

11.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

11.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade da Contratada. 

11.10 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

12.1.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação;  
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• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2 Multa moratória de 0,5 % (Zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(Trinta) dias; 

12.2.3 Multa compensatória de 10 % (Dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

  
 

34 

 

12.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

12.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

12.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta 
da seguinte dotação: 

13.1.1Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: R$ 143.250,00 
(Cento e quarenta e três mil e duzentos e cinquenta reais) Através do 
Convênio/Mapa – Plataforma +Brasil n° 906528/2020. 

13.1.2 O restante do valor será em contra partida do próprio Município, com a 
seguinte dotação orçamentária:  

11.001.1.012.4.4.90.0.1.89/39              11.001.1.012.4.4.90.0.3.89/39     

14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

14.1 O custo estimado da aquisição é de R$ 246.666,66 (Duzentos e 
quarente e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), conforme média da pesquisa de preços conforme segue abaixo: 

FORNECEDOR QUANT. DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
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Agrowerner 
Comércio de 
Máquinas e 

Implementos 
Agrícolas LTDA 

 

 

 

 

 

1 

Trator Agrícola novo potência de 80 CV, motor 
diesel de 4 cilindros turbo e intercooler de 
fábrica, com cabine ar condicionado original do 
fabricante, com portas em ambos os lados, 
janelas laterais, reserva de torque de no mínimo 
26%, tração 4x4, com carcaça em peça única e 
engate eletrohidráulico através de botão, 
autoblocante em descidas com cruzetas 
blindadas, transmissão 12 marchas a frente e 12 
a ré sincronizadas, bloqueio do diferencial, 
tomada de força independente 540 e 540 
econômica, sistema hidráulico categoria II com 
capacidade de levante de 3.600 Kg, bomba 
hidráulica e direção com vazão de 73 l/min, 
direção hidrostática com bomba independente, 
freios em banho de óleo, tanque de combustível 
de 170 litros, pneu dianteiro 12.4x24 R1 e 
traseiro 18.4x30 R1, VCR dupla, pesos frontais 
e nas rodas traseiras, modelo TL5.80, marca 
New Holland. 

 

 

 

 

R$ 240.000,000 

 
 
 
 
 
 
 
 

Menegaro 
Comercial 

Agrícola LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Trator Agrícola de pneus, modelo 5080E CAB, 
de fabricação Nacional (novo), marca John 
Deere, cabinado com ar condicionado quente e 
frio, limpador de parabrisa com esguicho de 
água, volante com regulagem de altura e 
profundidade, pneu dianteiro 12.4x24R1 e traseiro 
18.4x30R1, tração 4x4 com acionamento eletro-
hidráulico por botão, motor diesel de 3 cilindros 
turbo e intercooler, com potência de 80 CV 
conforme a norma SAE J1995,  transmissão 
sincronizada 12 marchas a frente e 12 a ré, com 
reversor eletro-hidráulico    que 
possibilita mudanças do sentido frente/ré sem 
uso de embreagem, embreagem úmida multi-
disco, freio de estacionamento comandado pela 
própria alavanca de marchas, TDP 
independente e econômica com 
acionamento  eletro- hidráulico, 
freios a disco em banho de óleo com 
acionamento hidráulico e auto ajustável, direção 
hidrostática com bomba exclusiva de mínimo 26 
lts/min, sistema hidráulico com capacidade de 
levante de 2.650 Kgf, bomba hidráulica com 
vazão de 43 litros/minuto, bateria com no 
mínimo 100A, 2 conjuntos de VCR. Tanque de 
combustível de 125 litros, equipado com pesos 
dianteiros e caixa de ferramentas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 250.000,00 

 
 
 
 
 
 

Valfértil 
Máquinas 

Agrícolas LTDA 

 

 

 

 

 

 

1 

Trator Agrícola de pneus marca Valtra, modelo 
A84s, zero Km, novo, ano/modelo 2021, com 03 
cilindros turbo intercooler de injeção eletrônica, 
potência de 89 Cv, cabinado com ar 
condicionado, tração nas 4 rodas 4x4, reversor 
mecânico e caixa de câmbio sincronizada        com        
12 velocidades a frente e 12 a ré, alavancas 
laterais, freios a disco em banho de óleo, direção 
hidrostática, sistema de levante hidráulico com 
capacidade mínima de 3.000 Kg, contra pesos 
dianteiros, pneus traseiros 18.4x30 R1, dianteiros

 

 

 

 

 

 

R$ 250.000,00 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Anitápolis 
Comissão Permanente de Licitação 

  
 

36 

 

 12.4x24R1, sistema de válvulas remotas 
do hidráulico com 2 grupos, faróis,      pisca      
alerta      e direcional. 

 
 

15. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 13.979/2020, demais normas 
de licitações e contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

Anitápolis, 04 de outubro de 2021. 
 
 

 
Marcelo Boieng 

Secretária Municipal de Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente 
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

                          

                                                               ANEXO II 
 

 

                                                     PROPOSTA DE PREÇOS 

                                                               (modelo) 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

 

2. OBJETO E VALOR: 

 
Veículo tipo Trator CV 80 (zero quilômetro), com as seguintes características 
mínimas: 

ITEM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS  
MARCA/

MODELO 

Valor  
Máximo 
Unitário 
 em R$ 

Valor  
Máximo 

Total 
 em R$ 

01 

Trator agrícola novo, zero horas, com motor da 
mesma marca do fabricante, movido a diesel, 
potência mínima de 80 cv, turbo, intercooler de 
fábrica, tração de 4x4, engate eletro-hidráulico 
por meio de botão, autoblocante em descidas 
com cruzetas blindadas.  Bateria de 100 Ah. 
Cabine com estrutura de proteção, fechada, 
com ar condicionado, originais de fábrica, portas 
em ambos os lados e janelas laterais. 
Transmissão 12 marchas para frente e 12 ré 
sincronizadas, bloqueio do diferencial, tomada 
de força independente 540 e 540 econômica, 
sistema hidráulico categoria II, hidráulico com 
capacidade de levantamento de no mínimo de 
2500 KG, bomba hidráulica com vazão no 
mínimo 44 L/m, direção hidrostática com bomba 
com regulagem, freios em banho de óleo com 
acionamento hidráulico e auto ajustável, tanque 
de combustível de fábrica com capacidade 
mínima de 125 litros, vcr dupla, pneus dianteiro 
12,4 x 24 e traseiro 18.4x 30, novos, equipado 
com pesos frontais e nas rodas traseiras e caixa 
de ferramentas. 

 

R$  R$  

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ____________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Bairro: ________________________Município: _____________________________ 

Estado: __________  CEP: ____________________________________________ Fone/Fax: 

__________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: ___________________________________________________ 

Inscrição Municipal: ___________________________________________________ 
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Garantia mínima de 1 (um) ano livre de horas a 
partir da entrega técnica do equipamento e 
2.000 horas de manutenção preventiva básica 
(filtros, óleos, mão de obra e deslocamento), 
sem custo para o Município. Especificações 
mínimas.  

 Valor Total  R$ 

(*) Todas as especificações acima citadas são as mínimas a serem observadas, podendo as 
empresas participantes desta licitação ofertar equipamentos com especificações superiores 
e/ou com outros acessórios não relacionados neste Anexo. 

 

3. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
Prazo de validade da proposta: ______ dias. 
(prazo mínimo: 60 (sessenta) dias). 
Prazo de Execução: _______________________________________________ . 
(máximo 90 dias consecutivos da entrega da autorização de fornecimento) 
 
4. DADOS BANCÁRIOS 

 
NOME DO BANCO: ____________________________________________ 
CIDADE:_____________________________________________________ 
AGÊNCIA:_________ N.º DA CONTA CORRENTE: ___________________ 
TITULAR DA CONTA CORRENTE: _________________________________ 
 
5. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
NOME COMPLETO: ____________________________________ 
CARGO OU FUNÇÃO: __________________________________ 
IDENTIDADE N.º : _______________________________________ 
CPF/MF N.º : ___________________________________________ 
 
6. DECLARAÇÃO: 
 
Declaramos para os devidos fins, que nos preços propostos no presente documento 
estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, 
seguros e encargos sociais e trabalhistas, garantias, deslocamento de pessoal, lucro e 
demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de 
omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital 
entregue sem acréscimos de valores. 
  

 
(Local/Data).............................., ........de............................de................... 

 
__________________________________ 

Identificação e Assinatura Representante da Empresa 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

- Deverão ser observados todos os termos do edital, especialmente as contidas 
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nos itens 6 “Do preenchimento da proposta”, 8 “Da aceitabilidade da proposta 
vencedora” e 10 “Do encaminhamento da proposta vencedora” do edital; 
- A proposta inicial não poderá identificar a licitante, sob pena de 
desclassificação, conforme determina o item 7.2.1 do edital. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, através da Prefeitura Municipal de 
Anitápolis, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Gonçalves Junior, 260, centro, inscrito no CNPJ sob nº 82.892.332/0001-92, neste, ato 
representado pelo Secretário da AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE   Sr. 
Marcelo Boeing, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa 
[...], pessoa jurídica, de direito privado, situada na [...], na cidade de [...], inscrita no 
C.N.P.J. sob o n.º  [...],  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam 
e contratam a aquisição de um Trator Agrícola, novo, zero hora, através do convênio 
de número 906528/2020 e número do processo 21000.048312/2020-26 da União por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o 
Município de Anitápolis e Contrapartida do próprio Município, que se regerá pelo 
disposto neste contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 10.520/02 
aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de 
direito comum pertinentes, conforme condições estabelecidas no Processo Licitatório 
n° 033/2021 - Pregão Eletrônico nº 001/2021, e seus anexos e pelos termos da 
proposta da contratada. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 O presente pregão tem como objeto a aquisição de um Trator Agrícola, novo, 
zero hora, através do convênio de número 906528/2020 e número do processo 
21000.048312/2020-26 da União por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento- MAPA e o Município de Anitápolis e Contrapartida do 
próprio Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
 

1.2 O motor deverá ser da mesma marca do fabricante do equipamento. 
 
1.3 O prazo de garantia mecânica e de componentes eletrônicos do TRATOR CV80 
deverá ser o de fábrica, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, sem limite de 
horas trabalhadas, a partir da Entrega Técnica ao município. 
 

1.3.1 A garantia a que se refere o item 1.3 corresponde a todos os componentes 
do objeto licitado. 

 
1.4 A empresa vencedora deverá entregar o objeto junto ao Pátio da Prefeitura. 
 Municipal de Anitápolis, sem nenhum ônus adicional. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, 
edital de licitação, especificações e proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 
Parágrafo Primeiro: A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA 
possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados 
ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 8.666/93 e à totalidade das 
cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
Parágrafo Segundo: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o 
objeto contratado, bem como fretes e transportes, cargas e descargas. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO VALOR 

CONTRATUAL 
 

ITEM UNID. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO  QUANT. 
MARCA/ 

MODELO 

PREÇO  

UNITÁRIO 

PREÇO  

TOTAL 

01 UN 

Trator agrícola novo, zero horas, com motor 

da mesma marca do fabricante, movido a 

diesel, potência mínima de 80 cv, turbo, 

intercooler de fábrica, tração de 4x4, engate 

eletro-hidráulico por meio de botão, 

autoblocante em descidas com cruzetas 

blindadas.  Bateria de 100 Ah. Cabine com 

estrutura de proteção, fechada, com ar 

condicionado, originais de fábrica, portas 

em ambos os lados e janelas laterais. 

Transmissão 12 marchas para frente e 12 ré 

sincronizadas, bloqueio do diferencial, 

tomada de força independente 540 e 540 

econômica, sistema hidráulico categoria II, 

hidráulico com capacidade de levantamento 

de no mínimo de 2500 KG, bomba 

hidráulica com vazão no mínimo 44 L/m, 

direção hidrostática com bomba com 

regulagem, freios em banho de óleo com 

acionamento hidráulico e auto ajustável, 

tanque de combustível de fábrica com 

capacidade mínima de 125 litros, vcr dupla, 

pneus dianteiro 12,4 x 24 e traseiro 18.4x 

30, novos, equipado com pesos frontais e 

nas rodas traseiras e caixa de ferramentas. 

Garantia mínima de 1 (um) ano livre de 

horas a partir da entrega técnica do 

equipamento e 2.000 horas de manutenção 

preventiva básica (filtros, óleos, mão de 

obra e deslocamento), sem custo para o 

Município. Especificações mínimas. 

 

01 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 TOTAL R$ 
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3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto, a 
importância de R$ ....................(...........................), daqui por diante denominado "Valor 
Contratual", que serão empenhados a conta da dotação: 
 
11.001.1.012.4.4.90.0.3.34/39                        11.001.1.012.4.4.90.0.1.89/39 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 O objeto solicitado na autorização de fornecimento – AF será entregue no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, exceto em casos devidamente 
justificados, contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo Município de Anitápolis. 
 
I. Os bens serão recebidos: 

 
a) Provisoriamente: para inspeção técnica a fim de verificar a 

conformidade com as especificações detalhadas no Contrato, 
Proposta da contratada e Termo de Referência (Anexo VIII deste 
Edital). A inspeção deverá ser efetuada em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento do mesmo; 
 

a.1) O(s) problemas detectados durante o recebimento provisório, 
deverão ser resolvidos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
pela contratada; 
 

b) Definitivamente: quando, após a inspeção técnica, verificando-se que 
o objeto está em consonância com as especificações exigidas neste 
edital, o Setor de Compras do Município de Anitápolis atestará a Nota 
Fiscal/fatura, encaminhando-a para apreciação e pagamento. 

 
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 

II. O licitante deverá reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em 
parte o(s) objetos(s) em que se verifique danos em decorrência do transporte, 
bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

 
III. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
IV. O objeto da presente licitação deverá ser entregue junto ao Pátio da 
Prefeitura Municipal de Anitápolis, localizada na Rua Gonçalves Jr., 260 – 
Centro – Anitápolis/SC, sem qualquer ônus ao município. 
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V. A licitante vencedora deverá efetuar a Entrega Técnica do bem licitado, com 
profissional capacitado, sem qualquer ônus ao município.  
 

VI.  O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega e aceite do objeto 
do presente Contrato, bem como da entrega da Nota Fiscal a Secretaria 
Municipal. 
 

a) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
VII. A avaliação da qualidade do objeto licitado efetuada por parte da 
REQUISITANTE, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora pela 
qualidade do objeto entregue dentro dos limites estabelecidos por Lei, ou 
especificados em cláusula própria constante do Contrato. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1 A entrega do objeto solicitado será efetuada no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 
pelo Município de Anitápolis.  
 
Parágrafo único: O prazo de vigência do contrato a ser firmado terá a equivalência da 
execução, aceite e pagamento do objeto contratado ou noventa (90) dias prevalecendo 
o que ocorrer primeiro. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente Licitação, considerando o 
prazo de vigência, não sofrerá reajustes. 
 

7. CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA 
 

7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme as 
regras constantes do Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
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que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.3.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e   
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.3.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

            8.3.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do   
contrato. 

 
9.CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Contrato serão 
feitos pela CONTRATANTE, através de seu agente fiscalizador. 
 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física 
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
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11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

       11.1.5 Cometer fraude fiscal; 
11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.2 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
11.2.3 Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias. 
11.2.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.5 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até dois anos; 
11.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

11.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.3 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 
11.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
 
11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 
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11.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 

12.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a 
contratação, solicitar inspeções para verificar se o (s) bem (s) atende às exigências. 
 
Parágrafo Primeiro: O objeto executado em desacordo com as especificações do 
edital deverá ser reparado. Nestes casos, o prazo para reparação será determinado 
pela contratante e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas 
no edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

13.1 O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo e aceite do objeto pelo Município de 
Anitápolis. 
 
Parágrafo Primeiro: A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as 
despesas com a manutenção preventiva básica, incluindo peças e mão de obra, de 
acordo com a especificação do fabricante e nas quilometragens recomendadas, sendo 
que durante o prazo de vigência da Garantia as manutenções deverão ser realizadas 
por técnicos especializados e, no caso de haver necessidade de transporte do veículo 
para outro local, este será de responsabilidade da contratada, durante o período de 
garantia, a contratada não poderá cobrar valores relativos a mão de obra e nem 
deslocamento dos técnicos.  
 
Parágrafo Segundo: Na eventual necessidade de remoção do equipamento para 
conserto, esta será feita por empresa devidamente reconhecida pelo fabricante do 
mesmo e sob autorização desta Prefeitura. 
 
Parágrafo Terceiro: A contratada deverá realizar às suas custas as revisões no 
equipamento com o fornecimento de todos os insumos e serviços necessários, 
atendendo sempre a recomendação do fabricante, conforme determina o manual de 
manutenção e operação do mesmo, sem nenhum custo ao Município, devendo ser 
realizadas, por técnicos especializados.  
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Parágrafo Quarto: A Contratada deverá conceder Assistência Técnica, durante todo o 
período da garantia. 
 
Parágrafo Quinto: A garantia a que se refere o item 13.1 corresponde a todos os 
componentes do objeto licitado. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

14.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

14.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à contratada sempre que possível o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA, reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas 
de licitações e contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os 
litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/1993.   
 
16.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais, 
declarando que tomaram conhecimento antecipado, acordando e assinando o presente 
instrumento em três (03) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo assinadas. 
 
Anitápolis (SC), 04 de outubro de 2021. 
 
____________________________                  _____________________________ 

MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS  
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Contratante Contratada 
  
 Testemunhas: 
         
____________________________                    _____________________________ 
Nome:                                                                   Nome: 
CPF nº.                                                                 CPF nº.  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

 

                                                           ANEXO IV 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 033/2021    
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2021 
 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSANACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES 

 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 
 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
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adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 
Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais 
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e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 
3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo V do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras. 
4.O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos 
e condições definidos no Anexo V do regulamento. 

5.A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo 
ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação 
expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 

Local e data: / de 20         . 

 
 
 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório 
por verdadeiro) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

                                                    

ANEXO V 
 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA 

 
PARA FORNECEDORES: A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do 
determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. Que diz “para se ressarcir dos custos 
de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o fornecimento do 
sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem 
como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações 
constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web 
personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema 
e sobre o edital. 
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada 
participante. 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora 
marcada. 
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes 
planos de pagamento: 
 

PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 (única participação). 

PLANO DE ADESÃO B R$ 135,00 (participação de quantos editais 
quiserem no mês). 

PLANO DE ADESÃO C R$ 197,80 (participação de quantos editais 
quiserem no Trimestre). 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim 
como apresentar uma nova tabela de cobrança. 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua 
contratação. 

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua 
contratação. 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao 
mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de 
compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 
Para o plano de adesão C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar 
pela renovação e/ou outro plano. 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de 
“boleto bancário”. 
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A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio 
do comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em 
até 24 horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar 
anexada ao sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o 
envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura. 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses 
será aceita. 
 
Local e data: / de 20 . 
 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório 
por verdadeiro) 

mailto:financeiro@bnc.org.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
                                                            ANEXO VI 
 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 
DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
 

 
*e-mail () no qual gostaria de receber informativo de editais. 

 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais o 
e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa. 

 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 
Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. São responsabilidades do 
Licitante: 

a) Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 
documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em 
que for vencedor; 
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos 
Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional 
de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no 
sistema; 

2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
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3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do regulamento. 

4. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, 
podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou de correntes de negócios em andamento. 

 

  , de de 2021. 
 

 

Identificação e assinatura do responsável 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
                          ANEXO VI 

 

 

                        DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
 

 
 
 
 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°. ................. , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ........................................... , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .......................... e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 e alterações 
posteriores, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (. ). 

 
 

 
Local e Data 

 
 
 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 
Nome do Representante legal  
 Nº CPF ou RG 
Cargo/Função 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

                                                          
 
                                                              ANEXO VII 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob 
o n° (MATRIZ) ................................................. , por intermédio de seu representante 
legal o(a) 
Sr(a)....................................................................................................................... 

............ 

portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº ....................................................... e do 
CPF nº ........................................ DECLARA, sob as penas da lei, que é idônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e 
Distrital, e que não sofre a penalidade de suspensão que a impeça de licitar e de 
contratar com a Administração Pública em geral, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 
habilitação. 
 
Em ............de...............de 2021 
 

........................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
                             ANEXO VIII 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
 
 

(nome da empresa)     , inscrita no 
CNPJ sob o nº    , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr  (a) 
  , portador (a) da 
Carteira   de   Identidade   nº  e   do   CPF   nº 
  , DECLARA que aceita as condições estabelecidas no 
presente Edital para todas as fases da Licitação, bem como da inexistência de fato 
interveniente impeditivo da habilitação e de que a instalação de canteiro, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, estarão disponíveis para a 
execução da obra objeto do presente certame; 
 
 

 

  , de de    
 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
                                                               ANEXO IX 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS  

 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 001/2021, Processo de Licitação nº 033/2021.  

 
 

A Empresa _________________________________________,estabelecida na 

_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________________, por seu (sua) ___________________________ infra-

assinado, Sr. (a) ________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _________________________ e do CPF nº 

___________________________ DECLARA, sob as penas da Lei, e para os devidos 

fins de participação no Pregão Eletrônico nº 001/2021, que não foi declarada inidônea 

por ato do Poder Público; que não está impedida ou suspensa de contratar com o 

Poder Público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, 

da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  
 
 
 
 

(Local e data).  
 
 

 
____________________________________ 

Representante Legal  
Nome e CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
                                 ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominada Licitante declara, para fins do disposto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° .........., sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n°.       foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n° , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Eletrônico .............. não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico............., por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico .............. quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrônico......... não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico .......... antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrônico............ não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Facto antes da 
abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

     _____________________ em______     de______________de  2021 
  
 
 

 

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com 
identificação completa) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
              ANEXO XI 

 

 

                    DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ................. 

 
.................................................................................. (Nome da Empresa) 

sediada na.................................................................................. (Endereço 
completo) inscrita no CNPJ/MF sob o número ............................................. por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
...................................................................................portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................................. e do CPF nº 
............................................................, DECLARA a exequibilidade da proposta 
para dispor os produtos nas condições exigidas no respectivo documento de 
referência. 
 
...................... (Cidade), .......de...................................de 20....... 
 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
(Nome legível, RG e CPF do signatário) 
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                 ANEXO XII 

 

 
 
 
 

                    MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

 

Empresa: 
Telefone: 
E-mail: 
 
Indicamos   o   (a)   Sr.(a)  , 
portador da cédula de identidade nº , Órgão 
expedidor , CPF n.º                                                                          
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou 
assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos 
os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 
 

 ________________de                                    de     2021. 

 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação. 
* anexar cópia do RG e CPF do Credenciado e do Contrato Social. 
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                                     ANEXO XIII 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 

N° 123/2006 

 

                                                                              

 

             A empresa............................................................................., CNPJ 

n°......................., declara sob as penas da lei, para participar do Pregão Eletrônico n. 

001/2021, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/06, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida Lei. 

     

 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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                          ANEXO XIV 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

Empresa:___________________; CNPJ nº __________________, sediada em 

________________ , declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que 

cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório. 

 
 
 
 

 

  Local/Data: ______________________________________  

      

 

 

      

      

                                     ...........................................................................  

  

              Identificação e Assinatura Representante da Empresa 
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